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ANTEPROJETO DE LEI _______/2017
“Torna-se obrigatória a permanência de ambulância de resgate e de profissional da área da saúde em locais com grandes aglomerações de pessoas.”
Art.1o – Torna-se obrigatória a permanência de ambulância de resgate e de profissional da área de saúde, em locais com aglomeração igual ou superior a 1000 (mil) pessoas, quando se tratar de evento realizado pelo poder público municipal, para socorro imediato de pessoas que venham a sofrer qualquer problema de saúde. 

Art. 2º -  É obrigatória  a permanência de uma ambulância de resgate com um  condutor e um profissional da área de saúde, em lugares de grandes aglomerações de pessoas, tais como: 

a) Eventos; 

b) Shows;
c) Estádio de futebol;
d) Feiras livres ou  permanentes  de artesanato, arte, alimentação,   hortifrutigranjeiro, automotivas e outras;
e) Rodoviária;
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala de Sessões, 22 de Março de 2017.
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MILTON  MARTINS

VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

O presente anteprojeto de lei tem como objetivo salvar vidas das pessoas que frequentam lugares de grandes aglomerações, como por exemplo: feiras de artesanato, Estádio de Futebol, Rodoviária, Shows, etc. 
A presença de ambulância de resgate (SAMU) e profissionais de saúde nos lugares propostos por este anteprojeto contribuirá para a diminuição da gravidade das lesões decorrentes de acidentes e para o socorro imediato das pessoas que forem acometidas por qualquer dano ou problema de saúde.
Certo da importância do presente anteprojeto, que atende os interesses de nossa Sociedade, submeto-o ao crivo de nossos pares para análise e aprovação.
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